
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO:  Enviam  anexo  para  que  a  Senhora  Prefeita  Municipal  tome
conhecimento sobre Política Nacional de Informação e Informática em Saúde.  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicitamos  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: Foi publicada a Portaria 1.768/2021 do Ministério da Saúde que institui a
Política  Nacional  de Informação e  Informática  em Saúde (Pniis).  A  normativa  tem
como objetivo definir os princípios e diretrizes norteadores para os setores público e
privado efetivarem a integração dos sistemas de informação em saúde.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 05 de agosto de 2021.

          
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

MURILO BUENO 
Vereador – PDT

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ATENÇÃO MUNICÍPIOS:

SAÚDE
Política Nacional de Informação e Informática em Saúde

Foi publicada a Portaria 1.768/2021 do Ministério da Saúde que institui  a Política Nacional de
Informação e Informática em Saúde (Pniis). A normativa tem como objetivo definir os princípios e
diretrizes norteadores para os setores público e privado efetivarem a integração dos sistemas de
informação em saúde.

Com isso, a intenção é promover a inovação como forma de apoio à transformação digital dos
processos de trabalho em saúde, aprimorar a governança no uso da informação, das soluções de
tecnologia da informação e da saúde digital, bem como a transparência, a segurança e o acesso às
informações em saúde pela população e a melhoria da saúde do cidadão.

A portaria elenca as diretrizes sobre a governança e gestão da Pniis, informatização das instituições
de saúde públicas e privadas, suporte à melhoria da Atenção à Saúde, engajamento do usuário como
protagonista  da  sua  Saúde,  formação  e  capacitação  de  Recursos  Humanos,  ambiente  de
conectividade em saúde e ecossistema de inovação. Dentre as competências elencadas no texto,
merecem destaques as das Secretarias de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal. São elas:

-  Implementar  as  ações  em saúde digital  em consonância  com a  Pniis,  conforme previsto  nos
instrumentos de planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS);

-  Apoiar  a  gestão do credenciamento dos estabelecimentos  de saúde junto à  Rede Nacional  de
Dados em Saúde (RNDS);

- Prestar o suporte quanto à utilização da RNDS no seu território; e

-  Monitorar  e  avaliar  a  qualidade  dos  dados  e  informações  transmitidas  à  RNDS  dos
estabelecimentos sob sua gestão.

Acesse a Portaria 1768/2021:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.768-de-30-de-julho-de-2021-335472332
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.768-de-30-de-julho-de-2021-335472332


O
FÍ

C
IO

 N
º 1

07
/2

02
1 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 2
28

3/
20

21
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

9/
08

/2
02

1 
15

:2
4:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

 A
nt

ôn
io

 d
a 

Fo
ns

ec
a 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

82
9-

3B
40

-4
49

1-
07

5F
.

Pag. 3/3


